
RIBAS DO RIO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

   Nº 68/2024

   INDICAÇÃO

Senhor Presidente, Apresento a V. Ex.ª, nos termos do art. 100 do Regimento
Interno, a presente Indicação reiterar ao Exmo. Senhor Prefeito, João Alfredo
Danieze, Implementação Urgente da Lei Municipal Nº. 1.373/2023 - Carteira de
Identificação da Pessoa com Fibromialgia (CIPFIBRO)

Plenário Milton Gomes Santana, 14 de Maio de 2024

Policial Christoffer
1º Secretário(a) - PL
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